
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E ELABORAÇÃO DE INSTRUMENTOS
 

PLANO DE TRABALHO

                            

 

1 – DADOS CADASTRAIS DA CONCEDENTE  

ÓRGÃO CONCEDENTE:

SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

CNPJ:

05.469.845/0001-44

Endereço Eletrônico para Contato E-mail: convenios.serint@goias.gov.br 

ENDEREÇO:

PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA: RUA 82, Nº 400, 6º ANDAR - SETOR SUL

CIDADE:

GOIÂNIA

CEP:

74.015.908

TELEFONE:

(62) 3201 5653

NOME DO RESPONSÁVEL:

ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR

CPF:

315.887.351-68

 
2 – DADOS CADASTRAIS DA PROPONENTE
ENTIDADE PROPONENTE:

ASSOCIAÇÃO SOS ANIMAIS E MEIO AMBIENTE SELIANE SANTOS

CNPJ:

30.716.091/0001-27

ENDEREÇO:

Avenida Perimetral Oeste, Qd. 10, Lt. 07

CIDADE:

ANÁPOLIS

CEP:

75134-867

TELEFONE:

62- 99491-6284

DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL:

NOME COMPLETO: JANE LORENA MOCELLIN PIRES

RG: 4613872 SESP-PR CPF: 709.748.109-91

ENDEREÇO:

RUA N 13 QD. 10 LT. 5 ANÁPOLIS CITY

CEP:

75.094-180

CONTA CORRENTE ESPECÍFICA PARA O FOMENTO

BANCO:

CAIXA 

AGÊNCIA:

2289

C/C:1292.000576093605-7

Operação: 1292

3 – IDENTIFICAÇÃO DO GESTOR INDICADO PELA PROPONENTE:
NOME: GUSTAVO GABRYEL SANTOS DE OLIVEIRA CPF: 703.336.971-97

VÍNCULO COM A PROPONENTE (ENTIDADE):

TESOUREIRO

CEP: TELEFONE: E-mail:
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75.113-240 62 99366-4193 ggsoliveira35@gmail com/
sosanimaisanapolis@gmail.com

 

4 – SÍNTESE DA PROPOSTA E DESCRIÇÃO DETALHADA DO PROJETO

4.1 - OBJETO DA PARCERIA:

Custeio mensal de rações, medicamentos e
insumos de manutenção para os animais
resgatados.

 

VIGÊNCIA DA PARCERIA (não alterar)

INÍCIO:

APÓS A ASSINATURA
DA PARCERIA

TÉRMINO:

12 (DOZE) MESES APÓS A ASSINATURA
DA PARCERIA

4.2 - DETALHAMENTO DO OBJETO:

 

A presente proposta visa a aquisição de ração para cães e gatos sob tutela da organização SOS Animais, a fim de garantir a
alimentação adequada e a saúde dos animais acolhidos, que muitas vezes são resgatados de situações de abandono e maus-
tratos.

Os recursos financeiros recebidos através da emenda parlamentar serão integralmente destinados à compra de ração por um
período de 12 meses. Ração Seca: Para atender às necessidades nutricionais diárias de cães e gatos.

A preferência será dada a marcas de ração reconhecidas pela qualidade nutricional e pelo compromisso com a saúde
animal, garantindo que todos os produtos sejam isentos de corantes artificiais e conservantes prejudiciais. A ração
adquirida será armazenada em local adequado, seguindo as recomendações de armazenamento para manter a integridade
dos alimentos e será distribuída regularmente entre os animais sob nossa responsabilidade. Parte do recurso obtido com a
emenda parlamentar será utilizado para compra da ração, garantindo transparência e prestação de contas à comunidade e
aos órgãos competentes.

· 20 UND - RAÇÃO PREMIUM CACHORRO ADULTO CARNE E FRANGO 25KG – SEM CORANTE

· 25 UND - RAÇÃO PREMIUM CACHORRO ADULTO CARNE 25KG – SEM CORANTE

· 15 UND - RAÇÃO PREMIUM PARA GATO SABOR PEIXE SEM CORANTE ADULTO 25 KG

· 15 UND - RAÇÃO PREMIUM PARA GATOS  CASTRADOS ADULTO 25 KG SEM CORANTE

Os itens abaixo relacionados são essenciais para criar um ambiente saudável e seguro, além de garantir que os
animais recebam os cuidados necessários para uma vida longa e saudável. Manter um ambiente adequado para os
animais e proporcionar os devidos tratamentos é fundamental para garantir a saúde e o bem-estar deles.

· 02 UND - HERBICIDA 1L

· 01 UND - INSETICIDA PIRETROIDE 1 LITRO

· 01 UND - LARVICIDA REPELENTE 1 L

· 02 UND - CARRAPATICIDA 500 ML

· 02 UND - DESINFETANTE CONCENTRADO 500 ML

· 10 UND - SUPLEMENTO VITAMÍNICO (FERRO) 30 ML

· 04 UND - SUPLEMENTO VITAMÍNICO 125 ML

· 04 UND - POMADA PARA TRATAMENTO OTOLÓGICO 15 G
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· 10 UND - CEFALEXINA 300 MG

· 10 UND - DOXICICLINA 200 MG

· 10 UND - DOXICICLINA 100 MG

· 10 UND - DOXICICLINA 50 MG

· 05 UND - ENDECTOCIDA 12 MG

· 05 UND - ENDECTOCIDA 3 MG

 

4.3 - METAS A SEREM ATINGIDAS:

A aquisição de ração de qualidade garantirá que os animais sob tutela da SOS Animais tenham acesso à alimentação
adequada, contribuindo para sua saúde geral, bem-estar e disposição para futuras adoções. A ação também tem um papel
social importante, ao promover o cuidado responsável e a proteção dos animais. Com a aquisição dessa ração, a SOS
Animais reafirma seu compromisso com o bem-estar dos animais resgatados e suas necessidades básicas, buscando sempre
oferecer a melhor qualidade de vida possível até que consigam uma nova família.

A aquisição dos produtos é devido a necessidade para garantir a saúde, bem-estar e segurança de plantas, animais e
pessoas, assegurando um ambiente mais saudável e produtivo. Além disso, essas aquisições são fundamentais para a
prevenção de doenças e para a manutenção da qualidade de vida.

 

4.4 - JUSTIFICATIVA:

A emenda de custeio é um recurso essencial para garantir que a Associação possa manter seus compromissos com o bem-
estar dos animais. Com esse recurso, será possível oferecer não apenas alimentação de qualidade, mas também um local
apropriado para os animais que estão sob tutela da SOS. Isso assegura que todos os animais, tanto os que já estão acolhidos
quanto os que serão resgatados, recebam o amor e a atenção que merecem. Além disso, essa segurança financeira permite
que a Associação planeje melhor suas atividades e expanda seus esforços para ajudar ainda mais animais em situação de
vulnerabilidade.

A ASSOCIACAO SOS ANIMAIS E MEIO AMBIENTE SELIANE SANTOS,

 

CNPJ n° 30.716.091/0001-27, entidade filantrópica sem fins lucrativos com sede na Avenida Perimetral Oeste Qd. 10 Lt.
17, Bairro Anápolis City, Anápolis-GO, CEP: 75134-867, DECLARA, para fins de cumprimento da Lei n° 13.019/2014,
art. 33, inciso I, que a entidade possui objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e
social no Município de Anápolis-GO.
A Associação conta com um corpo de profissionais voluntários com capacidade para gerir o recurso, destinando e usando
para os fins necessário.

 

4.5 - PÚBLICO-ALVO A SER BENEFICIADO:

O público-alvo que será beneficiado com o recebimento da emenda, serão os cães e gatos que estão sob tutela da SOS
Animais e o local onde estão os animais que estão sob tutela da SOS Animais Anápolis.
 

5 – DESCRIÇÃO DA REALIDADE
 

A SOS Animais Anápolis desempenha um papel fundamental na proteção e bem-estar dos animais, atuando com dedicação
e comprometimento ao longo de mais de uma década. Com um foco claro na defesa dos direitos dos animais, a organização
não só acolhe aqueles que são vítimas de maus-tratos e abandono, mas também ajuda a disseminar a importância do
respeito e cuidado com todos os seres vivos.
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O fato de já ter recebido o Título de Utilidade Pública Municipal e Estadual é um reconhecimento do trabalho sério e
esforçado que realizam. Com 250 cães e 80 gatos sob sua tutela, a SOS Animais Anápolis se dedica a proporcionar
alimentação adequada, cuidados veterinários e, acima de tudo, muito amor a esses animais que tanto precisam.

Além disso, a atuação da SOS Animais é fundamental para conscientizar a sociedade sobre a importância de combater a
crueldade e promover a adoção responsável.

6 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (PREENCHER DE ACORDO COM O OBJETO)

Eta
pa Descrição

Duração Indica
dor

Físico

Qua
ntida

deInício Término

1ª

Assinatura do Fomento,
Publicação no Diário Oficial e

Repasse do Recurso

 

Após a aprovação da análise
técnica

 

Após a formalização do
Termo de Fomento

 

Não há Não
há

2ª
Compra de ração e medicação  

 

Após a publicação do Extrato do
Fomento no Diário Oficial do

Estado

12 (doze) meses após a
publicação no Diário Oficial

do Estado
Não há Não

há

3ª Compilação e apresentação da
prestação de contas

Após a compra das rações e
medicações

03 (três) meses após a
finalização da compra  

Não há 01
(fixo)

7 – PLANO DE APLICAÇÃO  

CONCEDENTE
(R$) PROPONENTE (R$) TOTAL (R$)  

R$ 200.000,00
(Duzentos mil

reais)

Não há contrapartida  R$ 200.000,00
(Duzentos mil reais)  

8 – DETALHAMENTO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS  

ESPECIFICAÇÃO VALOR MENSAL   VALOR   ANUAL

Material de Consumo (RAÇÃO,
MEDICAMENTOS E INSUMOS DE
MANUTENÇÃO)

R$ 16.666,00 R$ 199.992,00

TOTAL R$ 16.666,00 R$ 199.992,00

9 - DETALHAMENTO DAS DESPESAS    

9.1 – MATERIAL DE CONSUMO (RAÇÃO, MEDICAMENTOS E INSUMOS DE MANUTENÇÃO)

Item Especificação Unid. Quantidade
Mensal

Quntatidede
de meses

Valor
Unitário

Valor
Mensal

Valor
Anual  

01
RAÇÃO PREMIUM CACHORRO

CARNE E FRANGO 25KG –
SEM CORANTE

PC 25 kg 20 12 R$ 159,00 R$
3.180,00

R$
38.160,00  

02
RAÇÃO SABOR CARNE

CACHORRO ADULTOS- SEM
CORANTE – 25 KG

PC 25 kg 25 12 R$ 149,00 R$
3.875,00

R$
46.500,00  

03
RAÇÃO PRA GATO SABOR

PEIXE SEM CORANTE
ADULTO 25 KG

PC 25 kg 15 12 R$ 175,00 R$
2.670,00

R$
32.040,00  

04
RAÇÃO PRA GATO

 CASTRADOS ADULTO 25 KG
SEM CORANTE

PC 25 kg 15 12 R$ 198,00 R$
2.970,00

R$
35.640,00  

05 HERBICIDA 1L 1 L 02 12 R$ 98,00 R$
196,00

R$
2.352,00  
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11 – PEDE-SE APROVAÇÃO

 

 

 

 

JANE LORENA MOCELLIN PIRES

Presidente SOS Animais Anápolis

 

 

 

12 –  APROVAÇÃO DO CONCEDENTE

 

06 INSETICIDA PIRETROIDE 1
LITRO 1L 01 12 R$ 120,00 R$

120,00
R$

1.440,00  

07 LARVICIDA REPELENTE 1L 1 L 01 12 R$ 130,00 R$
130,00

R$
1.560,00  

08 CARRAPATICIDA 500 ML 500 ML 02 12 R$ 58,00 R$
116,00

R$
1.392,00  

09 DESINFETANTE
CONCENTRADO 500ML 500 ML 02 12 R$ 60,00 R$

120,00
R$

1.440,00  

10 SUPLEMENTO VITAMINICO
(FERRO) 30ML 30 ML 10 12 R$ 48,00 R$

480,00
R$

5.760,00  

11 SUPLEMENTO VITAMINICO
125ML 125 ML 04 12 R$ 88,00 R$

352,00 4.224,00  

12 POMADA PARA TRATAMENTO
OTOLOGICO 15G UN 15 G 04 12 R$ 89,00 R$

356,00 4.272,00  

13 CEFALEXINA 300MG BLISTER 10 12 R$ 29,00 R$
290,00 3.480,00  

14 DOXICICLINA 200MG BLISTER 10 12 R$ 49,00 R$
490,00 5.880,00  

15 DOXICICLINA 100MG BLISTER 10 12 R$ 55,00 R$
550,00 6.600,00  

16 DOXICICLINA 50MG BLISTER 10 12 R$ 49,00 R$
490,00 5.880,00  

17 ENDECTOCIDA 12MG UN 12
MG 05 12 R$ 30,00 R$

150,00 1.800,00  

18 ENDECTOCIDA 3MG UN 3 MG 05 12 R$ 26,20 R$
131,00 1.572,00  

TOTAL R$
1.619,20

R$
16.666,00

R$
199.992,00  

10 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE REPASSE CONCEDENTE (R$)

Parcela Única R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais)
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ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR

Secretário de Estado de Relações Institucionais

 

 

Documento assinado eletronicamente por ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR, Secretário (a) de
Estado, em 15/07/2025, às 13:14, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jane Lorena Mocellin Pires, Usuário Externo, em 16/07/2025, às 10:51,
conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 76722927 e o código CRC
D2BD7E1E.

 

GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E ELABORAÇÃO DE INSTRUMENTOS
RUA 82 , PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, Nº 400 6º ANDAR - Bairro SETOR CENTRAL -

GOIANIA - GO - CEP 74015-908 - (32)3201-5635.
 

Referência: Processo nº 202500005013528 SEI 76722927
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